




MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

O vínculo ilícito entre o Senador AGRIPINO MAIA e RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR 

é comprovado pela frequência da comunicação que mantinham e também por suas relações 

financeiras, amparadas com verbas públicas desviadas por eles, revelando uma estabilidade 

que dura há décadas, conforme os dados coligidos no inquérito que instrui esta denúncia, 

adiante descritos. 

A comunicação entre o Senador AGRIPINO MAIA E RAIMUNDO ALVES MMA JUNIOR 

foi frequente no citado período, a denotar o vínculo que os une. Dados telefônicos anexados à I 

ação penal pelos crimes de corrupção passiva e de lavagem de dinheiro (denúncia recebida em 

12.12.2017 nos autos do Inquérito n° 4141, por maioria, P Turma, relator Ministro Roberto 

Barroso), compartilhados neste inquérito 41842, confirmam o intenso relacionamento entre 

ambos: foram 905 ligações telefônicas entre os dois, de 2012 a 20143. 

Também há provas das relações financeiras mantidas entre o Senador AGRIPINO 

MAIA E RAIMUNDO ALVES MAI), JUNIOR. Dados enviados pelo COAF e colhidos mediante quebra 

do sigilo bancário, requerida pela PGR, revelaram que RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR tinha 

renda bruta mensal de R$ 9.704,06,4  de proventos de servidor estadual aposentado. No 

entanto, movimentou R$ 1.194.499,00 em oito meses (de janeiro a agosto de 2014). Em um 

oportunidades, RAIMUNDO ALVES MAR JUNIOR transferiu R$ 18.000,00 ao Senador AGRIPINO 

Miau; em outra, mais R$ 25.000,006. Sua filha, Gabriela Emerenciano Maia, transferiu R$ 

36.000,00 ao Senador AGRIPINO MALA, divididos em quatro parcelas de R$ 9.000,00 cada7. Dd 

conta do Senador AGRIPINO Mn foram debitados R$ 76.844,058  para RNIMUNDO ALVES 

JUNIOR, que ainda sacou dela outros R$ 130.000,00 em espécie.° 

O vínculo duradouro e de prestação de serviços, mantidos entre o Senado 

AGRIPINO MAR E RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR, foi confirmado por testemunhas. No inquérit 

401110, que tramita no STF, Tarcísio Mariz Maia declarou à Polícia Federal que RAIAILIN 

2Decisão de compartilhamento está às fls. 23 e 27. 
3Confonne Relatório de Polícia Judiciaria n° 80/2017 (fls. 198/264) 
4F1s. 2, apenso 02. 
50s repasses que somaram esse valor ocorreram entre 01/01/2014 e 31/08/2014. 0 RIF do COAF não precis 
as datas, mas a SPEA/PGR concluiu tal período, conforme a Informação n. 100/2016 (fl. 16 do Apenso 2). 
60s repasses que somaram esse valor ocorreram entre 12/2011 e 11/2014. 0 RIF do COAF não precisa as 
datas, mas a SPEA/PGR concluiu tal período, conforme a Informação n. 100/2016 (fl. 16 do Apenso 2). 
7F1s. 4, apenso 02. 
8F1s. 15, apenso 02. 
9Saque em 26/12/2008 (fl. 16 do Apenso 02). 
10Cópia eletrônica do Inquérito 4011 consta do envelope ao final do Apenso 2. No Inquérito 4011, a PG:fl 
ofereceu denúncia contra o Senador Agripino Maia e outra, que foi recebida pela 2° Turma, em acórdão Ida 
relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski: "A Turma, por maioria, recebeu a denúncia contra José Agripino Mal a, 
pela suposta prática dos delitos tipificados no art. 317, caput, combinado com o art. 29, ambos do Código Penal (u4ia 
vez), no art. I° da Lei 9.613/1998 (duas vezes) e, ainda, no art. 304, combinado com o art. 299, ambos do Código Pe al 
(duas vezes, sendo uma delas quanto ao uso de documentos públicos ideologicamente falsos e a outra quanto ao uso Ide 
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ALVES MAM é pessoa próxima dele [Agripino Mala], que realizava serviços para o senador;" 

e George Anderson Olímpio da Silveira declarou que Junior Maia é notoriamente conhecido 

como secretário ou assessor de fato do Senador AGIUPINO MATA» Maria Madalena Jacome 

Britto Lacerda Almeida, locatária da casa em que funcionou o Escritório de Apoio 

Parlamentar de 2011 a 2017, em Natal (RN), declarou que Raimundo Alves Maia Junior 

pediu-lhe que assinasse recibos de aluguel e disse: a respeito dos recibos emitidos em razão 

do aluguel, lembra de ter sido procurada por Junior Maia, secretário do Senador, que lhe 

pediu para assinar recibos." 

O trabalho prestado por RMMUNDO ALVES MAIA JUNIOR ao Senador AGRIPINO MAIA 

foi remunerado com verbas públicas desviadas do Senado Federal, mediante a prática ilícita 

de peculato, de acordo com o esquema engendrado por ambos com a participação de VICTOR 

NEVES WANDERLEY. 

A propósito, RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR desenvolveu suas atividades 

profissionais sob a influência política do Senador AGRIPINO MAIA. Graças a ela, RaliviuNDo ALVES 

MAIA JUNIOR foi indicado por ele para diversos cargos públicos de provimento em comissão, a 

partir de 1979, quando o Senador AGIUPINO MAIA assumiu o cargo de Prefeito de Natal (RN) 

(fl. 173). No período em que o Senador AGIUMNO MAIA foi Governador do Rio Grande do 

Norte (1983 a 1986), RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR esteve lotado no seu Gabinete Civil (fl. 

173). Quando assumiu o mandato de Senador (1987 a 1991), RAIMUNDO ALVES Mala JUNIOR foi 

trabalhar no Banco do Estado do Rio Grande do Norte (BANDERN). No novo mandato de 

Governador do Estado (1991 a 1994), o BANDERN foi liquidado e RAIMUNDO ALvEs MAIA 

JUNIOR foi incorporado ao quadro de servidores da Assembleia Legislativa do Rio Grande do 

Norte, de modo incompatível com a Constituição, mediante ato secreto,14  nunca publicado, 

contra o qual o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte move uma ação civil 

pública15  para anular a investidura dele e de outros contratados em situação semelhante. Em 

1994, RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR foi alçado â condição de servidor estatutário e se aposentou 

neste cargo em 07.07.2017.16  

documentos particulares ideologicamente falsos), nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Gilmar Mendes e 
Dias Toffoli; e, por unanimidade, rejeitou a denúncia oferecida contra Rosalba Ciarlini Rosado, com base no art. 395, JII, 
do Código de Processo Penal. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. 2' Turma, 12.6.2018." 
"Fl. 581 do Inquérito n. 4184. 
12F1. 256, Volume II do Inquérito n. 4011 — mídia no envelope ao final do Apenso 2 do Inquérito n. 4184. 
13F1s. 510 do Inquérito. 
"Resolução n°007/1993, fl. 56, apenso 1. 
"Cópia da petição inicial costa em http://www.mpm.mp.br/portal/flles/ACP  BANDERN 17.pdf 
16F1s. 56, apenso 02. 
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A sequência de funções e cargos ocupados por RAIMUNDO ALVES MAR JUNIOR 

revela a influência política do Senador AGRIPINO MAR nestas nomeações, o vínculo que os une 

há décadas e também o interesse em obter remuneração vedada pela Constituição. De fato, foi 

a vedação constitucional de acumulação de cargos públicos que impediu RAIMUNDO ALVES MAIA 

JUNIOR de ser nomeado assessor parlamentar no Senado e motivou os réus a cometerem os 

crimes de peculato e de associação criminosa que lhes são imputados nesta denúncia. Para 

remunerar Riumunroo ALVES MAIA JUNIOR, ele e o Senador AGRIPINO MAIA, engendraram o 

esquema que consistiu em nomear Vicroa NEVES WANDERLEY como secretário parlamentar e 

assim apropriar-se da verba redistribuída aos três. 

VICTOR NEVES WANDERLEY tem sido referido como "genro"17  de RAIMUNDO Alves 

MAR JUNIOR e exerce o mandato de Vereador em Campo Redondo (RN). 

No período de 11.03.2009 a 20.03.2016, de sete anos, VICTOR NEVES WANDERLEY 

recebeu do Senado Federal remuneração, sem nunca ter trabalhado em qualquer função para a 

qual foi nomeado. A seguir, cumprindo seu papel no esquema criminoso ora denunciado 

atuando em unidade de desígnio com os outros dois denunciados, repassou a maior porá 

destes valores para RA~DO ALVES MAR JUNIOR e uma parte foi transferido para o Senado!.  

AGRIPINO MAIA. Neste período, Vicrort NEVES WANDERLEY era empregado em uma farmácia, quh 

pertencia a seu tio, como será descrito adiante. Estas condutas caracterizam o crime dl 

peculato, definido no artigo 312 do Código Penal. 

A prática de peculato sob a forma de nomeação de funcionário fantasma leso 

o patrimônio público e a moralidade administrativa, tanto em relação à União quanto eM 

relação ao Estado do Rio Grande do Norte. 

É que Vtc.roa NEVES WANDERLEY foi auxiliar de escritório na Assembl a 

Legislativa do Rio Grande do Norte, ocupando este cargo em comissão de 01.03.2013 a 

13.01.2016,18  no gabinete do deputado estadual Agrido Alves. Neste período, VICTOR NEVES 

WANDERLEY recebeu remuneração do Senado Federal, sem nunca ter exercido as funções ho 

cargo para o qual foi nomeado, e transferindo quase a totalidade da verba aos outros dois réus, 

como será descrito adiante. 

'7Sobre esta condição de genro, corno será detalhado adiante, há provas nos autos de que inexistia relação de 
parentesco por afinidade entre eles à época dos fatos objeto desta ação penal. 
'8lnformação n° 100/2016-SPEA-PGR, fl. 18, apenso 1. 
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VICTOR NEVES WANDERLEY confessoul° que, durante três anos, recebeu sua 

remuneração estadual mensal de R$ 2.201,72, sem nunca ter trabalhado na Assembleia 

Legislativa: 

"Que por volta de 2010, o depoente solicitou uma ajuda ao Deputado 

Estadual AGNELO ALVES; o qual nomeou o depoente para uma função na 

Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte; QUE o depoente nunca foi 

na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte, apesar de receber a 

remuneração correspondente; QUE a situação perdurou até o final de 2015 

ou inicio de 2016" 

II. CRIMES DE PECULATO-DESVIO: 84 CONDUTAS CRIMINOSAS 

Entre 11.03.2009 a 20.03.2016, em Brasília e em Natal (RN), o Senador JosÉ 

AGRIPINO MAIA, RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR E VICTOR NEVES WANDERLEY, COM consciência e 

unidade de desígnios, desviaram mensalmente em pelo menos 84 meses, em coautoria e de 

modo continuado, na forma dos artigos 2920  e 7121  do Código Penal, em proveito dos três 

denunciados, o valor total de R$ 590.633,43 do patrimônio da União (Senado Federal), cuja 

disponibilidade jurídica era exercida pelo Senador, que tem a prerrogativa exclusiva de 

designar e nomear servidores vinculados ao seu gabinete no Senado Federal. 

Deste total de R$ 590.633,43, entre os anos de 2010 e 2015, ao menos R$ 

460.995,88, ou seja 78,15%, foram repassados para RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR, sua esposa, 

filha e filho, da seguinte forma: 

R$ 433.828,54 desta remuneração foram repassados por VICTOR NEVES WANDERLEY, 

longo dos meses e anos, diretamente para a conta de RAIMUNDO Alves MAIA JUNIOR, por  

meio de transferência bancária; 

R$ 6.240,00 desta remuneração foram repassados por VICTOR NEVES WANDERLEY par 

Ester Emerenciano Maia, esposa de RAIMUNDO ALVES MAU JuNiort22; 

R$ 19.827,34 foram repassados por VICTOR NEVES WANDERLEY para Gabriel 

Emerenciano Maia, filha de RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR23; e 

19F1s. 169, apenso 1. 
"transcrever 
2Itranscrever 
22  Conforme página 17 do Relatório de Analise n. 098/2018 da SPPEA/PGR, anexo. 

23  Conforme página 19 do Relatório de Análise n. 098/2018 da SPPEA/PGR, anexo. 
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d) R$ 1.100,00 foram repassados por VICTOR NEVES WANDERLEY para Marcelo Augusto 

Emerenciano Maia, filho de RAIMUNDO ALVES MALA JUNIOR24. 

VICTOR NEVES WANDERLEY foi nomeado pelo Senador AGRIPINO MAIA em 

11/03/2009 para o cargo de assistente parlamentar do quadro de pessoal do Senado Federal (fl. 

165). Porém, ele não exerceu de fato a função pública entre 2009 e 2016. Foi um funcionário 

fantasma designado para implementar o desvio e a apropriação ilícita de R$ 590.633,43, para 

serem distribuídos entre os denunciados. 

Paralelamente aos atos de peculato, VICTOR NEVES WANDERLEY manteve perene 

sua profissão na iniciativa privada. 

Em 2010, quando já favorecido pelos desvios de dinheiro público federal, 

Virrou NEVES WANDERLEY foi preso25  em flagrante delito por crime contra a saúde pública26. 

Por ocasião da lavratura do auto de prisão em flagrante, ele declarou que trabalhava como 

gerente na Farmácia A. A. Souza Wanderley — ME, que é de propriedade de seu tio Adriano 

Alberto de Souza Wanderley. 

Em 2011, ouvido pela segunda fez naquela investigação22, reiterou28  ser 

gerente comercial e que trabalhava havia três anos na Drogafarma, de seu tio Adriano Alberto 

de Souza Wanderley (v. 1, fl. 50). 

No Senado Federal, Victor Neves Wanderley foi lotado inicialmente no 1 , 

Gabinete da Liderança dos Democratas29  (fl. 165 verso) e, logo no mês seguinte, em 

01/04/2009, adveio a transferência do dinheiro por ele recebido para RAIMUNDO ALVES MAM 

24  Conforme página 17 do Relatório de Análise n. 098/2018 da SPPEA/PGR, anexo. 

25  Ele foi ouvido no Auto de Prisão em Flagrante n° 0631/2010-4-SR/DPF/RN, depois de preso em flagrante 
em 2010 por crime contra a saúde pública do art. 273 do Código Penal. 

26  Ele foi autuado em flagrante pelo crime do art. 273 do CP. Porém, quando do oferecimento da denúncia, 
MPF capitulou a conduta como contrabando e lhe propôs a suspensão condicional do processo, propos 
aceita e homologada em juízo federal na Seção Judiciária do Rio Grande do Norte. 

27  Essa segunda oitiva ocorreu no bojo do Inquérito Policial n° 631/2010-SR/DPF/RN (fl. 175 do Ap 1). 

" "que trabalha na empresa A A de S Wanderley ME (Drogafarma), onde exerce várias funções, a exemplo 
de recebimento de mercadorias e pagamentos" — fl. 307 do Ap. 1. O boletim individual de vida pregressa 4e 
Victor feito pela Polícia Federal, a partir das informações do próprio Victor, consignou a profissão de 
"gerente comercial" (Inquérito n. 631/2010 — fls. 187/188). 

24  Em relação ao controle de frequência, o Senado informou que entre março de 2009 e janeiro de 2010 vig 
regulamento administrativo que isentava de controle de ponto servidores lotados nos gabinetes de membros 
da Comissão Diretora, dos líderes e nos gabinetes dos senadores (fl. 175 verso). 
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Junnou, que à época era integrante do Diretório do Partido Democratas30. Foi o primeiro ato 

de peculato da série de 84 (oitenta e quatro) crimes. 

No ponto, uma circunstância muito relevante impõe destaque: o Gabinete da 

Liderança fica no Mexo 1131  do Senado, em Brasília (DF), cidade em que Vicrou NEVES 

WANDERLEY jamais residiu. Instadas a apresentar registros de viagens do pascageiro Victor 

Neves Wanderley, entre Natal (RN) e Brasília (DF), de 2009 a 2015, companhias aéreas não 

os encontraram (fls. 94,96 e 100). 

Em 29/06/2009, Vicroii NEVES WANDERLEY teve sua lotação alterada para o 

Gabinete do Senador JosÉ AGRIPINO (fl. 165 verso), que também fica fisicamente em 

Brasília/DF32, época em que não existia escritório parlamentar constituído em Natal/RN33. 

Em 15/07/2010, sua lotação foi alterada para o Gabinete do Senador José 

Bezerra, em virtude da assunção do mandato pelo suplente (fl. 166), também em 

Brasfiia/DF. Manteve-se, no plano formal, portanto, a lotação em Brasília/DF, apesar de — 

repita-se — nunca ter residido na Capital Federal. 

Em 17/08/2010, seu cargo foi alterado de AP03 para AP04, com elevação da 

remuneração, ainda no Gabinete do Senador José Bezerra, em Brasflia/DF. 

Em 13/11/2010, a lotação voltou para o Gabinete do Senador JosÉ AGRIPINO, em 

virtude do retorno do titular, de lá sendo exonerado em 21/05/2016 (fl. 168). 

Os denunciados manifestaram-se nos autos do inquérito. 

RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR E VICTOR NEVES WANDERLEY foram inquiridos e 

o senador apresentou duas defesas escritas por intermédio de advogados (fls. 115 e seguintes 

e 412/419). 

ACRIPINO MAIA argumentou que o local de trabalho de VICTOR NEVES 

WANDERLEY foi o Escritório de Apoio Parlamentar, em Natal/RN (fl. 118). Não explicou como 

poderia gerenciar Farmácia em Natal/RN, trabalhar as 40 horas semanais no Senado" e mais 

40 horas na Assembleia Legislativa. O documento (fl. 121) comprova que a instalação do 

3° Conforme v. 1, fl. 4. 

31  httri://www2.cam ara. leg.br/deputados/1  derancas-partidarias/I iderancas/liderancas-relacao-s imn1 ifi cada. 

32  Senado Federal Anexo 2 Ala Afonso Arinos Gabinete 09, conform 
https://www25.senado.leg.br/web/senadores/senadorNnerfil/40  
"Apenas no ano de 2011 foi instalado Escritório de Apoio de Agripino Maia em Natal/RN, conforme fl. 121 
34  Os secretários parlamentares estão sujeitos ao cumprimento de jornada de trabalho de 40 horas semanais?  
conforme httu://www2.camara.leg.br/denutadosfuesciuisa/55a-legislatura/Rabinete-Darlamentar/secretariadol-
parlamentar/informacoesgerais  sobre osecretariadoparlamentar.  Da mesma forma, informação oficial d6 
Senado confirma que a jornada de assessores é de 40 horas semanais (fls. 168 e seguintes). 
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Escritório de Apoio às atividades parlamentares do Senador AGRIPINO MAIA em Natal ocorreu 

só em 15/03/2011, após dois anos da nomeação de Victor Neves Wanderley. 

Instados a explicitar quais eram os trabalhos feitos por VICTOR NEVES 

WANDERLEY no desempenho das funções públicas federais para as quais foi nomeado, 

argumentou-se que ele e outra pessoa faziam contatos com as lideranças (fl. 167), reuniões 

com o senador na residência dele (fl. 167) e viagens ao interior (fl. 169). 

Todavia, os dados coligidos nas quebras de sigilo bancário, fiscal e telefónico e 

a análise da prestação de contas sobre despesas com o Escritório Parlamentar em Natal 

contrariam completamente esta versão e revelam que Viciron NEVES WANDERLEY era, de fato, 

gerente da Farmácia do tio. Eis a conclusão do Relatório de Análise de Policia Judiciária n. 

85/2018-SINQ/DICOR/PF-RE 009/2016: 

A análise das notas fiscais ou recibos constantes dentre a documentação 
encaminhada pelo Senado Federal não logrou sucesso em individualizar 
situação de exercício das atividades de assessor parlamentar e secretário 
parlamentar, respectivamente, das pessoas de Victor Neves Wanderley e 
Ivanaldo Maia de Oliveira (fl. 662). 

Sobre viagens pelo interior, registre-se que o Ato da Comissão Diretora n. 635, 

de 2012, do Senado Federal, ao regulamentar o pagamento de auxilio-transporte para os 

servidores do Senado Federal, impõe que "o servidor deverá apresentar, junto à Secretaria 

de Recursos Humanos do Senado Federal, a declaração instituída pelo art. 6° da MP 2.165-

36, de 2001" (art. 6°). Esta providência nunca foi feita pelos denunciados. 

VICTOR NEVES WANDERLEY declarou que, para o desempenho de sua função 

pública, "mantinha contato telefónico" com outros assessores e com o senador (ti. 170). O 

"número de telefone depoente [Victor] sempre foi 84 98851 2292, cadastrado em nome do 

depoente" e que nas viagens para o interior "conversava com o senador" (fl. 169). 

Porém, os dados coletados na mesma quebra de sigilo telefónico que 

identificou, como já narradas, as 905 (novecentas e cinco) ligações entre o Senador AGRIPINO 

MAIA E RAIMUNDO ALves MAIA JuNion, entre 2012 e 201436, não identificou um único 

contato entre VICTOR NEVES WANDERLEY e o Senador AGRWINO MAIA", ou entre VICTOR NEVEI 

35  httPS:HWWW I 2.senado. leu.br/transparencia/lea/pdf/nonnas/ato-da-coinissao-diretora-no-6-de-20  I 2/view 

36  Conforme o Relatório de Polícia Judiciária n. 80/217 (fls. 198/264). 

"Caso Sittel n. 001-MPF-2383-01. 
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WANDERLEY e os telefones do gabinete dele em Brasília/DF, nem do Escritório Parlamentar em 

Natal/RN. 

Sobre o trabalho como gerente da Farmácia, Vicroá NEVES WANDERLEY 

negou-o peremptoriamente nesta investigação — "nunca trabalhou na DROGAFARMA" (fl. 

169) — e argumentou que, no momento daquela prisão em flagrante, estava lá apenas para 

"quebrar um galho para seu tio" (fl. 169). 

Porém, a quebra de seu sigilo bancário comprovou justamente o contrário. 

Os principais depositantes de dinheiro em suas contas, entre 2010 e 2015, foram 

justamente a A. A. de S. Wanderley (R$ 974.038,2038  em 338 transferências) e a pessoa 

física do tio Adriano Alberto de Souza Wanderley (R$ 86.328,0039, em 63 transferências). 

O período destes pagamentos corresponde exatamente ao dos recebimentos de 

remuneração paga a ele pelo Senado Federal e pela Assembleia Legislativa do Rio Grande 

do Norte. 

Foram inicialmente cerca de mil reais mensais. A partir de 2013°, dez mil 

reais mensais. Tal frequência de pagamentos mensais denota uma autêntica relação de 

trabalho — porque estável e pessoal —, desacredita por completo a versão de VICTOR NEVES 

WANDERLEY e prova que o tio Adriano cometeu falso testemunho nesta persecução penal, ao 

afirmar que "VICTOR NEVES WANDERLEY não trabalhava na DROGAFARMA (fl. 163, 

Ap. 1). 

Ademais, em 2016, quando se candidatou e se elegeu vereador de Campo 

Redondo/RN, VICTOR NEVES WANDERLEY declarou seu endereço eletrônico como 

"drogafarmanatalOhotmail. com  "41. Sobre a profissão, fez constar "comerciante "42. 

A propósito, a prisão em flagrante pelo crime de contrabando ocorreu porque 

no carro de VICTOR NEVES WANDERLEY foram encontrados os remédios irregulares. Logo, não 

procede seu argumento de que estava a "quebrar um galho para seu tio" no momento da 

fiscalização em que foi preso em flagrante. 

38  Conforme página 20 do Relatório de Análise n. 098/2018 da SPPEA/PGR. Cada repasse está detalhado na 
tabela páginas 21 e seguintes do relatório. 

39  Conforme página 35 do Relatório de Análise n. 098/2018 da SPPEA/PGR. Cada repasse está detalhado na 
tabela de página 3 e seguintes do relatório. 
4°  Caso Simba n. 001-MPF-001958-81. 
41  htms://www.eleicoeseriolitica.nedvereador2016/vereador/RN/16411 /1 5555 . Ateia foi impressa e instrui a 
cota. 
42  http://divulgacandcontaste.jus.br/divulgaM/candidato/2016/2/16411/200000001810  
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Assim, VICTOR NEVES WANDERLEy foi gerente da empresa do tio no período em 

que esteve formalmente vinculado ao Senado Federal. No Senado, se efetivamente a 

cumprisse, sua jornada de trabalho seria de 40 horas semanais regulamentares. Na Assembleia 

Legislativa do RN, outras 40 horas semanais43. 

Sobre os repasses de VICTOR NEVES WANDERLEY para seu "sogro44", disseram 

os denunciados que eram contribuições para despesas do lar, pois VICTOR NEVES WANDEFU,EY e 

o sogro residiriam na mesma casa (fls. 119 e 128/129). Oficiados (fl. 592) para comprovar tais 

despesas, informaram que é inviável a comprovação (fl. 707). 

De todo modo, também esta versão de "coabitação" é falsa. De acordo com a 

Secretaria de Gestão de Pessoas do Senado Federal, o endereço de Vicrox NEVES WANDERLEY 

era Rua Amintas Barros, 2393, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN. Trata-se, portanto, de endereço 

distinto do apontado como comum a ele e ao sogro (fl. 119): o da Rua João Londolfo, 820, 

Tirol, Natal/RN (fls. 128 e 129). 

Por sua vez, o endereço que VICTOR NEVES WANDF,RLEY registrou na base de 

dados da Receita Federal é Rua Jorge Amado, 31, Nova Pamamiritn/RN (fl. 130 do Ap. 1). 

Ademais, nos autos da Ação Penal n. 4368-13.2011.4.05.8400 (IPL n. 631/2010), em que 

Victor Neves Wanderley responde pelo crime do art. 334 do Código Penal, resultante daquela 

prisão em flagrante, seu endereço é Amintas Barros, 2393, Bairro Lagoa Nova, Natal/RN (fl. 

188). O mandado de citação para audiência de suspensão condicional desse processo foi 

expedido para este endereço (fl. 7 da mídia de fl. 188), e lá cumprido (fl. 14). Ele compareceu 

à audiência (fl. 10) e a proposta de suspensão condicional foi aceita e homologada. Nessa 

ocasião, duas das condições impostas foram não mudar de endereço e comparecimento 

mensal em juizo (fl. 11 da mídia de fl. 188). 

Na certidão (fl. 15), o próprio VICTOR NEVES WANDERLEY escreveu como seu 

endereço o da Amintas Barros, 2393. Nos comparecimentos em juízo, Vic-roa NEVES 

43  Nos termos da Resolução n. 11, de 2011, da Assembleia Legislativa do RhI, "Art. I°. Os servidores, 
efetivos e comissionados, da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, cumprirão jornada 
de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração 
máxima da jornada do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de 
sete horas e oito horas diárias, respectivamente." 

44  Embora VICTOR e RAIMUNDO tenham declarado a existência entre si de uma relação genro/sogro (fl. 
169) e que residem na mesma casa, VICTOR declarou-se "divorciado" em sua oitiva (fl. 169 do Ap. I). Em 
09/09/2011, em audiência na 2' Vara Federal da Seção Judiciária do Rio Grande Norte, nos autos do Processo 
n. 0004364-13.2011.4.05.8400 (suspensão condicional do processo), VICTOR declarou-se "separado 
judicialmente" (conforme fl. 10 da Integra do processo em mldia à fl. 175). Logo, a versão sobre a 
prevalência da relação sogro/genro, pelo menos à época dos fatos da denúncia, indica-se falsa. 
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WANDERLEY declinou diversas vezes, ao longo de dois anos contemporâneos ao recebimento 

de remuneração do Senado, o endereço da Amintas Barros (fls. 19, 25, 26, 27, 29 etc.), 

realidade que se estendeu até 2014, quando foi intimado, sempre na Amintas Barros, da 

extinção da punibilidade pelo cumprimento das condições no período de prova. 

É, portanto, absolutamente falsa a versão de que as transferências de VICTOR 

NEVES WANDERLEY para RAIMUNDO ALVES MAIA Jurnon seriam abatimentos de despesas por 

compartilharem a mesma residência. 

A investigação também incluiu a análise da frequência45  nas folhas de ponto de 

Vic-rott NEVES WANDERLEY no Senado e revelou que houve simulação no preenchimento. De 

01/02/2010 a 11/06/2010, época em que a lotação era o Gabinete do Senador JosÉ AGRIPINO 

1VIAin, a jomada era invariável e exata das 08:30 às 18:30 horas (fls. 176 verso a 183). A partir 

de 14/06/2010 (fl. 183), não há mais registro de horas de entrada e salda, ficando sempre o 

número de horas registradas aquém do número de horas esperadas. 

De 01/08/2010 até 31/03/2011, quando a lotação era o Gabinete de Senador 

José Bezerra, praticamente não houve mais registro de hora trabalhada (fl. 186 verso). A partir 

de 01/04/2011, a lotação passou a ser Escritório de Apoio do Senador JosÉ AGRIPINO em 

Natal/RN (fl. 199 verso), não constando mais, doravante, horas de entrada e saída e nem de 

horas registradas, situação que perdurou até 31/03/2016, data do último relatório (fl. 291 

verso). 

III — Do CRIME DE ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA 

Entre 19/09/2013 e 20/03/201646, em Natal/RN, estabeleceu-se entre JosÉ 

AGRIPINO MAIA, VICTOR NEVFS WANDERLEY E RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR uma associação 

estável e permanente de três pessoas para o fim específico de desviar e se apropriar 

ilicitamente de dinheiro federal todos os meses, que caracteriza crimes de peculato. 

A associação criminosa consolidou-se e se renovou todos os meses ao longo de 

2013 a 2016, como provam os recebimentos de remuneração e as subsequentes e imediatas 

transferências de VICTOR NEVES WANDERLEY para RAIMUNDO AI,VF-S MAIA JUNIOR. Em muitos 

45  O controle biométrico de frequência só começou a ser implantado no Senado Federal em novembro de 
2011 (https://www12. senado. leg.br/retrospectiva2011/institucional/senado-implanta-Donto-b  iometrico) 

46  Como a associaçâo criminosa é integrada por três pessoas, em que pese seu início em 11/03/2009, utiliza-se 
como marco inicial de itnputaçâo 19/09/13, data em que entrou em vigor a Lei n.° 12.850/13, que alterou o 
tipo previsto no art. 288 do CP para o número mínimo de três integrantes. 
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meses, registre-se, mais de uma transferência ocorreu, muitas vezes para os filhos e esposa do 

último, o que demonstra constante reafirmação do acerto entre eles quanto a valores, datas, 

destinos e cadência das transferências. 

No vértice superior dessa associação está o senador AGRIPINO MAM, que a 

comandou, de modo a manter o esquema de apropriação ilícita de recursos públicos 

entre os três. Sua participação na série de peculatos não se exauriu em um mero ato 

instantâneo de efeitos permanentes — a nomeação de VICTOR NEVES WANDERLEY em 

11/03/2009. Isso porque cada mudança formal de lotação" dele e cada alteração no nível da 

função de confiança", com elevação da remuneração, dependem do impulso que ele para a 

prática de atos administrativos do próprio senador da República", como determina o art. 107-

§3°-V150  do Regulamento Administrativo do Senado Federal". 

No ano de 2013, o Senador diretamente promoveu a elevação da função de 

VICTOR NEVES WANDERLEY da AP0452  para a APSF0653. Em 2014, o Senador AGRIPINO MAU 

promoveu nova elevação, desta vez para AP-0754  (auxiliar parlamentar pleno). 

VICTOR NEVES WANDERLEY manteve-se firmemente vinculado à associação 

criminosa, aceitando as nomeações fictícias que o tomaram um funcionário fantasma que não 

42  Victor Neves Wanderley foi lotado inicialmente no Gabinete da Liderança dos Democratas (fl. 165 verso). 
Em 29/06/2009, teve a lotação alterada para o Gabinete do Senador José Agripino (fl. 165 verso). Em 
15/07/2010, sua lotação foi alterada para Gabinete do Senador José Bezerra (fl. 166). Em 13/11/2010, a 
lotação voltou para o Gabinete do Senador José Agripino, em virtude do retomo do titular, de lá sendo 
exonerado em 21/05/2016 (fl. 168). 

48  No dia 17/08/2010, seu cargo foi alterado de AP03 para AP04, com elevação da remuneração, ainda no 
Gabinete do Senador José Bezerra, em Brasilia/DF. 

49  De acordo com informação oficial do Senado Federal, "Os servidores comissionados podem ter seus 
cargos alterados dentro do Senado Federal. A solicitação ocorre via GCC — Gestão de Cargos Comissionados, 
com as informações do cargo e exercício pretendidos e deve conter a manifestação do parlamentar da lotação 
do cargo e do exercício pretendido, caso este seja diferente." 

5°  Art. 107. Os cargos de provimento em comissão serão preenchidos segundo critérios de estrita confiança, 
observadas as condições legais e regulamentares. (...) § 3° É competente para indicar o ocupante para cargo 
de provimento em comissão a ser nomeado ou exonerado, o titular do gabinete parlamentar, e ainda: (...) VI - 
nos gabinetes dos demais membros da Comissão Diretora, o Senador titular ou suplente, 
conforme o caso; 
51  https ://www12 s enad o. le g. bebi() viresp ostas frequentes/re gulamento-ad min istrati vo  

52  http://www6e.senado.gov.br/transparencia/sen/40/pessoal/?  
local=escritorio&ano=2012#conteudo transparencia 

53  http://www6g.senado.gov.br/transparencia/sen/40/pessoalt?  
local=escritorio&ano=2013#conteudo transparencia  

54  http://www6g.senado.wv.br/transparencia/sen/40/pessoal/?  
local—escritorio&ano=2014#conteudo transparencia  
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prestava serviços públicos mas era remunerado por eles. A seguir, transferia a verba que lhe 

era determinada para RAIMUNDO MAIA. Este, por sua vez, prestava serviços ao Senador 

Agripino Maia e aceitava ser remunerado com verbas públicas que lhe eram transferidas por 

Victor Neves Wanderley a mando do Senador AGRIPINO MAIA. Esta associação era estável e 

permanente no período já indicado. 

IV —ADEQUAÇÃO TÍPICA 

Ao agirem conforme o narrado, José AGRIPINO MAM, Viam NEVES 

WANDERLEY E RAIMUNDO ALVES MAR JUNIOR, entre 11/03/2009 e 20/03/2016, valendo-se em 

unidade de desígnios e de modo livre e consciente da função pública de Senador da Repú-

blica do primeiro e no exercício dela, em Brasília e em Natal/RN, praticaram crimes de pe-

culato (art. 312 do Código Penal) ao desviarem em proveito próprio, ao menos por 84 (oi-

tenta e quatro) vezes, na forma dos arts. 29 e 71 do Código Penal, R$ 590.633,43 (quinhen-

tos e noventa mil, seiscentos e trinta e três reais e quarenta e três centavos) de patrimônio 

da União (Senado Federal), valor cuja posse jurídica o Senador AGRIPINO MA1A tinha em ra-

zão do cargo. 

Além disso, os três compuseram, de 2013 a 2016, em unidade de desígnios e 

de modo livre e consciente, de modo estável e permanente, associação criminosa voltada 

para a prática de crimes contra a Administração Pública (peculatos), praticando o crime do 

art. 288 do Código Penal. Embora a associação entre eles tenha se iniciado em 2009, so-

mente a partir de 2013, pela mudança imposta ao art. 288 do Código Penal pela Lei n. 

12.850/2013, é que o número de três pessoas satisfaz ao tipo penal. 

V — REQUERIMENTOS FINAIS 

Pelo exposto, a Procuradora-Geral da República requer: 

a notificação dos denunciados para oferecerem resposta escrita no prazo 

de 15 (quinze dias), na forma do art. 40  da Lei n. 8.038/1990, adotando-se a providência 

prevista no art. 50, se for o caso; 

o recebimento da denúncia; 
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a citação dos acusados para responder à ação penal e acompanhar a instru-

ção, nos termos dos artigos 1° a 12 da Lei n. 8.038/1990 e do Código de Processo Penal; 

a condenação de JOSÉ AGRIPINO MAIA, VICTOR NEVES WANDERLEY E 

RAIMUNDO ALVES MAIA JUNIOR: 

pelos crimes que lhes foram atribuídos nesta denúncia; 

a ressarcir R$ 590.633,43 (quinhentos e noventa mil, seiscentos e 

trinta e três reais e quarenta e três centavos) a título de danos materiais causados, com cor-

reção e juros desde cada recebimento; 

a pagar indenização por danos morais coletivos, solidariamente, nos 

termos do art. 387-1V do Código de Processo Penal, no valor equivalente a R$ 

1.181.266,86 (um milhão, cento e oitenta e um mil, duzentos e sessenta e seis reais e oiten-

ta e seis centavos), correspondente ao dobro do dano material, pois os prejuízos decorren-

tes dos crimes de peculato são difusos e pluriofensivos no caso concreto, e deram causa ili-

citamente ao descrédito do mais elevado órgão do Poder Legislativo nacional; 

a decretação da perda da função pública para os condenados que ocu-

pem cargo ou emprego público ou mandato eletivo, nos termos do art. 92 do Código Penal; 

d3) providências requeridas em cota apresentada nesta data. 

Considerando a natureza das provas colhidas na fase de investigação, deixo 

de arrolar testemunhas, sem prejuízo de requerer diligências ao final da instrução. 

Brasília, 13 de dezembro de 2018. 

Raq e 
ly  

lias Ferreira Digâteg---- 
Procuradora-Geral da República 
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